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CNUMI MUNICIPAL DE CASCAVEL

PROJETO DE LEI N" L,5 , DE 292§eceb o em:JVr rl5r-11-

Protoco
Dispõe sobre a Íeserva de vagas da mão de

obra tesponsável pela execução do objeto
da conftatação em licitações realtzadas pelo
Município de Cascavel, paru egressos do
sistema perutenciário e mulheres vítimas de

violência doméstica.

Art. 1" Nas Iicitações promovidas pela adminisuação pública direta e indireta do
N{unicípio de Cascavel, para contratação de prestação de serviços que prevejam o fornecimento de

mão de obra, constarâ, obtgatotiamente, cláusula que âsseguÍe a ÍeseÍva de vagas pata egressos do
sistema penitenciário e mulheres vítimas de violência doméstica.

Paúrgrafo único. Â disposição de vagas de que trata esse artigo não será infedor a

5% (cinco por cento) do númeto total de vagâs ou uma vaga quando fot ftaçáo.

Art.2" O drsposto Íto cdPilt do art. 1" será previsto:

I - no eütal, como requisito de habiütação jurídrca, consistente na apresentação de

declaração do licitante de que, caso seja vencedor, conúatarâ egressos do sistema penitenciário e

mulhetes vítimas de violência domésuca; e
II - no edital e na minuta de contrato, como obrigação da contratada de empregar

como mão de obra, egressos do sistema prisional e mulheres víúmas de violência doméstrca.

Art. 3" Â inobserância do disposto nesta Lei durante o período de execução
contratual 

^caÍÍeta 
quebra de cláusula conúatual e possibilrta a tescisão por iniciauva da

administtação pública municipal, além das sanções previstas na Lei n" 8.666, de 1993, e alterações
posteriores.

Att. 4" A prorrogação de conttatos de prestação de serviços com fornecimento de

mão de obra no âmbito da administração pública municipal, cuja empresa tenha se beneficiado do
drsposto no caput do art. 1", apenas poderá serreabzada mediante a compÍovâção de manutenção
da contratação do número de pessoas egÍessas do sistema pdsional e de mulheres vítimas de
violência doméstica.
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PaLâcioJosé Neves Formighied, 70" aniversário de Cascavel.

Cascavel, 13 de maio de2022.
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Att. 5" O Poder Executivo regulamentarâ a presente Lei naquilo que couber4
necessário a sua efetiva apltcaçào. t À

Art. 6" Esta Lei eÍrúa em vigot no ato de sua pubücaçào. 
V-d ry*r
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Jusuficaçào

O presente Projeto de Lei pretende determinar que nas licitações promovidas pela
admrnistração pública municipal direta e indireta, quando houver prestação de serviços com
fornecimento de mão de obra paru o Município de Cascavel, sejam reservadas yagas para egressos

do sistema penitenciátio e mulhetes vítimas de violência domésuca.

Â ideia da proposição é impulsíonar a reintegração social de ex-detentos, possibiütando
que estes após o cumprimento de suas penas possam teÍ uma opotunidade no mercado de

trabalho, combatendo, assim, todas as possibiüdades de que estes indivíduos voltem a deünquir em
decorrência da falta de opottunidades e do preconceito.

Segundo levantamentos, no Brasil, sete em cada dez pÍesos que derxam o sistema
perutenciário voltam ao ctime, uma das maiores taxas de teincidência do mundol. Â maiot
dificuldade enfrentada pelos egressos do sistema penitenciátio é a falta de oportunidade no
mercado de trabalho no pedodo 

^pos 
a ptisão, múto emrazão do preconceito, mas também por

não possuírem quaüficaçào.

Nessa esteira, urge a necessidade de políticas púbücas que petmrtam o acolhimento
dessa populaçáo, a frm de que quando saiam do cárcere não seiam expostos às mesmas situações
que os leyaram à prisão, num eterno círculo vicioso.

Outro gÍupo que merece a devida atençào do podet púbüco são as mulheres vítimas
de violência doméstica, as quais muitas vezes não conseguem se desvencilhat do seio de abuso e

rriolência no qual estão inseridas, em razào da dependência financetta que possuem com o seu
agÍessot, sendo este, portanto, um dos fatores que muitas vezes impossibilita essas mulheres de

buscatem socofro.

Nesse sentido, com o presente projeto queremos possibiütar uma nova perspectiva
para essas mulheres que passaÍam por situação de violência doméstica, a fim de que tenham chances
de resgatar a autoestima, adquirindo conhecimeÍrto e experiência dentro do mercado de trabalho,
paÍa que possam conquistar a sua independência [rnanceir:a.

Segundo dados advrndos Tribunal deJusuça do Estado doParaná. GJ/PR)', de março
de 2020, início da pandemra da Covid-l9, até abril do corrente aflo, o Estado registrou mais de 58
mil casos de violêncra doméstica. Esse número provavelmente é ainda maior, tendo em vista que
nem todos os casos sào registrados, pelos mais diversos motivos.
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Dessa fotma, entendemos que rgualmente aos egÍessos do sistema penal, é preciso dar
prioridade à inserção dessas mulheres no metcado de trabalho, uma vez que totnando-as
economicamente independentes, poderão ÍompeÍ o ciclo da violência no qual estão inseridas.

Apenas à título de argumentação, cabe ressaltaÍ que com relação ao tema, o mesmo já
é tratado em normas federais, conforme passaremos a expoÍ.

Â Lei n" 8.666/1.993, que insutur noÍmas parahcítaçóes e conttatos da Âdministração
Púbüca estabelece em seu Ârt. 40, § 5", que:

"Âtt.40(...)

5\ 5" À Àdministraçào Púbüca poderá, nos editais de licitação para a

contratacão de servicos. exisir da contratada oue um Dercentual mínimo
de sua mão de obra seia oriundo ou egresso do sistema prisional, com a

finalidade de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em
regulamento." GRIFO NOSSO

Pot sua yez, 
^ 

nova lei de ücitações e contÍatos públicos (I-ei n" 1.4.1.33/2021),

pubücada em 1" de abril de 2027, determina em seu artigo 25, § 9", que:

"Ârt.25(...)

§ 9" O edrtal ooderâ- na forma disoosta em reEulamento. exisir que Dercentual
mínimo da mão de obra responsável pela execução do obieto da
co,ntfa.t^cào seia constituído oor:
I - mulhetes vítimas de violência doméstica;
lI - oriundos ou esressos do sistema orisional."

Sendo assim, verificamos que lei federal já assegura a Íeserva de vagas paÍa egÍessos

do sistema prisional e mulheres vítrmas de violência doméstica, de modo que o Município
estaria rauficando a noÍma preexistente, razào pela qual espeÍamos cofltaÍ com o apoio dos
Pares na aprovação deste importante ptoieto
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